ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE
Art. 1º A Associação dos Procuradores do Estado de Santa Catarina - APROESC - fundada em 14 de dezembro de 1983, órgão representativo dos Procuradores do Estado em atividade e aposentados, é uma associação civil de fins não lucrativos, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 183, Bloco “B”, Sala 704, Centro, na cidade de Florianópolis, com duração por prazo indeterminado. 

Parágrafo único. Constituem receitas da APROESC:
I - as mensalidades dos associados;
II - aluguéis;
III - comissões;
IV - a renda patrimonial;
V - a renda proveniente de aplicações financeiras;
VI - as doações, patrocínios, subvenções, auxílios, contribuições de terceiros e legados;
VII - receitas provenientes de empreendimentos, atividades e serviços.
Art. 2º A APROESC tem por finalidade:
a) propugnar pela melhoria dos padrões de remuneração e de desempenho profissional de seus associados, bem como pela salvaguarda das garantias constitucionais da carreira de Procurador do Estado;
b) congregar os Procuradores do Estado, promovendo a união, a integração, a formação do espírito de classe e a consciência funcional;
c) propugnar pela assistência e previdência social dos seus membros;
d) desenvolver atividades culturais, recreativas e sociais;
e) representar seus filiados, judicial e extrajudicialmente, nos termos do art. 5º, XXI da Constituição Federal;
f) impetrar mandado de segurança coletivo, nos termos do art. 5º, LXX, b da Constituição Federal;
g) ajuizar ações diretas de inconstitucionalidade e ações civis públicas para a defesa dos interesses dos associados, da carreira de Procurador do Estado, do patrimônio público e dos princípios constitucionais que norteiam a administração pública;
h) articular-se com instituições nacionais, por filiação, intercâmbio ou convênio, para solução de problemas comuns ou específicos;
i) promover congressos, simpósios, conferências, cursos, estudos e pesquisas sobre assuntos jurídicos e sociais;
j) apoiar ou promover a edição de trabalhos jurídicos de relevante valor científico ou de interesse geral;
k) manter publicação periódica destinada à divulgação de trabalhos, decisões judiciais ou informações gerais de interesse dos Associados;
l) sugerir medidas tendentes ao aperfeiçoamento, atualização e eficiência das instituições jurídicas nacionais e estaduais, em especial quanto aos serviços prestados pela Procuradoria Geral do Estado;
m) prestigiar, sob todas as formas, a Procuradoria Geral do Estado, notadamente através de ações comuns, visando resguardar a imagem das instituições públicas e os princípios constitucionais sensíveis à administração;
n) defender o interesse e o patrimônio públicos;
o) prestar assistência permanente aos associados, propondo e adotando medidas de seu interesse.

Art. 3º É vedada a participação da APROESC, por si ou por seus órgãos, em atividades de natureza político partidária.
Art. 4º A APROESC poderá, a juízo da Diretoria, ter representação junto à Associação Nacional de Procuradores de Estado, facultando-se aos associados a filiação individual.
Parágrafo único. A APROESC poderá fazer o repasse das anuidades devidas por seus associados à ANAPE, após a respectiva cobrança.
CAPÍTULO II

DO QUADRO SOCIAL
Art. 5º São quatro as categorias de Associados:
a) fundadores;
b) natos;
c) beneméritos e 
d) honorários.
§ 1º Associados Fundadores são os que assinaram a ata constitutiva da Associação.
§ 2º Associados Natos são os Procuradores do Estado, ativos ou inativos, que requeiram sua inscrição nos quadros da associação, a partir da posse no cargo de Procurador.
§ 3º Associados Beneméritos são os associados, e Honorários as pessoas estranhas ao Quadro Social, que tenham prestado assinalados serviços à Associação, assim declarados pela Assembléia Geral, por proposição da Diretoria e votação por maioria dos associados presentes.
Art. 6º Os associados não respondem subsidiária ou solidariamente pelas obrigações da Associação.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS
Art. 7º São direitos dos Associados: 

I – Natos:
a) votar e ser votado para os cargos eletivos da APROESC; 
b) propor à Associação medidas julgadas úteis às finalidades da entidade; 
c) participar das Assembléias Gerais e atividades sociais e culturais da Associação; 
d) convocar Assembléias Gerais na conformidade deste Estatuto; 
e) ser beneficiário dos programas assistenciais, previdenciários, culturais, sociais, financeiros, e outros estabelecidos pela Associação; 

f) apresentar propostas e sugestões aos órgãos da APROESC e aditar as que sejam objeto de exame e deliberação;
g) interpelar, por escrito e fundamentadamente, a Diretoria ou qualquer Diretor, acerca de assuntos relativos à administração da APROESC; 

h) participar das atividades culturais, recreativas e sociais da APROESC;
i) propor a concessão de título de sócio Benemérito e Honorário;

j) propor a concessão da comenda Amigo da APROESC.
II – Fundadores, honorários e beneméritos:
a) participar das atividades culturais, recreativas e sociais da APROESC; 

§1º Aos associados fundadores que ostentem a condição de Procurador do Estado, aplica-se as disposições do inciso anterior.

§2º É condição para o exercício de qualquer dos direitos previstos neste artigo estar em dia com a Tesouraria da APROESC e, para candidatar-se, ser associado há mais de 2 (dois) anos consecutivos. 
Art. 8º São deveres dos Sócios Fundadores e Natos:

a) colaborar para a concretização dos objetivos da Associação; 
b) participar assiduamente das Assembléias Gerais; 
c) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, demais regulamentos e resoluções; 
d) pagar pontualmente as contribuições devidas; 
e) comunicar à Diretoria qualquer ocorrência de interesse da classe ou da administração da Associação; 

f) exercer com dedicação as funções que lhes forem atribuídas; 
g) zelar pelo bom nome da Associação. 

CAPÍTULO IV

DAS EXCLUSÕES E PENALIDADES
Art. 9º Será excluído do Quadro Social: 

I – pela Diretoria: 

a) o associado que solicitar, por escrito, sua exclusão; 

b) o associado que deixar de exercer definitivamente o cargo de Procurador do Estado, salvo por aposentadoria ou estar em disponibilidade remunerada; 
c) o associado que deixar de honrar, por três meses consecutivos ou cinco alternados, no período de 1 ano, o pagamento das contribuições devidas. 
II – pela Diretoria e Assembléia Geral: 

a) o associado que, pela conduta, malferir o bom conceito de que goza a carreira de Procurador do Estado; 
b) atentar contra o patrimônio ou o conceito da Associação; 
c) não cumprir seus deveres estatuários;
d) praticar ato contrário às ações da Diretoria da APROESC, com prejuízo aos objetivos perseguidos pela Associação;

e) praticar ato que resulte em prejuízo moral a quaisquer Associados ou à imagem da APROESC;
§ 1º A exclusão, na hipótese do inciso I, c, será efetivada depois de ter o Presidente comunicado a impontualidade ao associado, intimando-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, saldar o debito. 

§ 2º A exclusão, na hipótese do inciso II, será efetivada a partir de processo administrativo em que seja assegurada ampla defesa ao associado, cujo parecer conclusivo será submetido à deliberação da assembléia geral, por maioria simples.
§ 3º O sócio excluído não terá direito a restituição das contribuições pagas, nem de indenização de qualquer espécie.
§ 4º Para a imposição de penalidades será assegurada ao associado prazo de 10 (dez) dias para defesa escrita a partir da ciência da Imputação e manifestação oral por ocasião da Assembléia Geral que deliberar a respeito do parecer da diretoria.
Art. 10. Poderão também ser aplicadas aos associados pela Diretoria, por decisão de, no mínimo, 3 (três) de seus membros, as seguintes penas: 

a) advertência: comunicada por escrito ao sócio, com as razões determinantes da mesma; 
b) suspensão: de 5 (cinco) dias, até o limite de 6 (seis) meses, com as razões determinantes da mesma, consideradas as circunstâncias do fato, a intensidade do dolo, os reflexos e prejuízos da condutas descritas no inciso II do artigo anterior;

§ 1º A pena de suspensão implicará na perda dos direitos sociais ao infrator durante o período de sua vigência. 

§ 2º A pena de suspensão, quando aplicada a associado que exerça cargo eletivo na Associação ou de nomeação pela Diretoria, implicará no afastamento definitivo da função. 

§ 3º É facultada a defesa ao infrator no prazo de 5 (cinco) dias , a partir da ciência da imputação.

CAPÍTULO V
DA ESCOLA DE ADVOCACIA DE ESTADO

Art. 11. Fica criada a Escola de Advocacia de Estado, que tem por objetivo:

 a) desenvolver ações voltadas à capacitação e ao aperfeiçoamento profissional dos Associados; 

b) promover eventos, tais como seminários, congressos e simpósios nas áreas de interesse da APROESC; 

c) desenvolver cursos de pequena e longa duração, voltados aos Associados e também ao público externo, com vistas à divulgação e valorização da advocacia de Estado; 

d) promover cursos preparatórios para o ingresso na carreira de Procurador do Estado ou de interesse da Procuradoria Geral do Estado; 

e) manter publicação periódica para divulgação de informações e notícias relacionadas à Escola, à APROESC e à carreira de Procurador do Estado;
f) realizar convênios e parcerias com entidades afins, para a concretização de seus objetivos sociais;

Parágrafo único: O Regimento Interno da Escola poderá ampliar o rol de atividades a serem desenvolvidas, de acordo com as deliberações do Conselho Administrativo e Pedagógico.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 12. São órgãos da Administração: 

a) a Assembléia Geral; 
b) a Diretoria; 
c) o Conselho Fiscal;
d) o Colégio de Presidentes.

Seção I
DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 13. A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e dela poderão participar os sócios no pleno gozo de seus direitos estatutários e quites com a tesouraria. 

§ 1º A Assembléia Geral reunir-se á: 

a) ordinariamente, de dois em dois anos, no mês de dezembro, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; anualmente, também em dezembro, para prestação de contas e apresentação de relatório de atividades pela Diretoria; 

b) extraordinariamente, por convocação do Presidente; da totalidade dos membros do Conselho Fiscal; ou, ainda, por , no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Associados. 
§ 2º Compete à Assembléia Geral:
I – ordinária:
a) apreciar o relatório anual e as contas da Diretoria, com prévio parecer do Conselho Fiscal; 
b) eleger, nos termos deste Estatuto, a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal; 
c) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade e/ou dos associados. 
II - extraordinária:
a) apreciar matérias que lhe tenham sido encaminhadas pelo Conselho Fiscal ou pela Diretoria; 
b) julgar os recursos interpostos contra atos da Diretoria ou do Conselho Fiscal, bem como aplicar as penalidades previstas no art. 9º, II; 
c) decidir, pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, sobre a extinção da Associação e o destino de seu patrimônio; 
d) deliberar, pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, sobre a reforma do Estatuto; 
e) eleger, no prazo de 1 (um) mês, os membros da Diretoria acaso ocorra Vacância dos cargos no primeiro ano de mandato; 
f) destituir, pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
g) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade e/ou dos associados;

h) Aprovar o Regimento Interno da Escola;

Art. 14. A Assembléia Geral será convocada através de Edital, “ordem do dia”, publicado em mural próprio na sede da Procuradoria Geral do Estado e na sede da Associação, com antecedência de, pelo menos, 5 (cinco) dias da data marcada à reunião, enviando-se cópia do mesmo aos associados com exercício funcional diverso do da Sede. 

Art. 15. A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos associados; e em segunda convocação, com qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no Edital de convocação. 

Art. 16. Não será admitido aos associados o voto por procuração para eleição da Diretoria. 

Art. 17. As reuniões de Assembléia Geral serão presididas pelo Presidente, e no seu impedimento, pelo Vice-Presidente, seguindo-se a ordem prevista no artigo 20; impedidos estes, pelo associado fundador ou nato, mais idoso, presente à reunião, ao qual caberá convidar, se necessário, um dos presentes para servir de Secretário “ad hoc”.
Art. 18. Os Associados registrarão a presença em livro próprio que servirá para aferição do quorum estatutário, sendo as ocorrências e deliberações da Assembléia registradas em ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretário. 

Parágrafo único. Para aferição do quorum e para as deliberações somente serão computadas as presenças e votos dos sócios Natos. 
Art. 19. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos presentes, salvo disposição expressa em contrário neste Estatuto.

Seção II
DA DIRETORIA
Art. 20. São membros da Diretoria: 
a) o Presidente; 
b) o Vice-Presidente; 
c) o Vice-Presidente Regional;
d) o Diretor de Previdência e Convênios;
e) o Diretor da Escola de Advocacia de Estado;
f) o  Diretor de Comunicação e Eventos:
g) o 1º  Secretário; 
h) o 2 º Secretário; 
i) o 1º Tesoureiro; 
j) o 2º Tesoureiro.

Parágrafo único. O associado em débito com a Associação não poderá exercer o direito de voto nas Assembléias Gerais.
Art. 20. Cabe à Diretoria:
a) executar a política administrativa da Associação; 
b) executar as deliberações das Assembléias Gerais; 
c) praticar atos de gestão sobre assuntos de interesse da entidade; 
d) submeter à Assembléia Geral Ordinária relatório anual das atividades; 
e) proceder à exclusão de sócio, nos termos do art. 9º, I; e aplicar as penas previstas no art. 10; 
f) dar conhecimento ao Quadro Social dos balanços e balancetes, através de publicação interna; 
g) propor à Assembléia Geral Extraordinária as reformas do estatuto e do Regimento Interno, bem como a criação, transformação ou extinção de departamentos; 
h) contratar, punir, demitir, e fixar a remuneração dos empregados da Associação; 
i) dar posse à nova Diretoria;
j) cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regulamentares e as deliberações legitimamente emanadas dos órgãos competentes da APROESC;
k) manifestar oficialmente a opinião da classe, nos assuntos relevantes de interesse desta; 
l) estudar e propor medidas de caráter financeiro, econômico, cultural, recreativo e social, de interesse dos sócios;
m) superintender a administração do patrimônio da APROESC, autorizando o Presidente a adquirir ou alienar bens móveis; 
n) autorizar reformas nas instalações de sede social;

o) desenvolver intercâmbio com entidades representativas de advogados, nacionais ou estrangeiras, no interesse da classe; 
p) alterar o percentual da contribuição obrigatória dos sócios; 
q) autorizar a aquisição não onerosa de bens imóveis; 
r) conferir prêmio ou condecoração anual ao associado que mais tenha contribuído para elevar a dignidade da carreira; 
s) promover a divulgação das atividades da APROESC, através de informativos e outros meios de comunicação;
t) promover a edição do jornal da APROESC. 

Art. 21. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês; e extraordinariamente quando convocada pelo Presidente.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria dos presentes, cabendo ao Presidente decidir em caso de empate.
Art. 22. Os Cargos da Diretoria são privativos dos sócios natos. 
Art. 23. Ao Presidente compete: 

a) representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo outorgar mandato; 
b) despachar o expediente administrativo da Associação; 
c) autorizar a realização de despesas;

d) assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e outros documentos que envolvam obrigações e movimentações financeiras; 

e) indicar os titulares dos cargos não eletivos, bem como designar-lhes substitutos em seus impedimentos; 
f) presidir as reuniões de Diretoria e as Assembléias Gerais; 
g) convocar as Assembléias Gerais, na forma Estatutária; 
h) delegar atribuições aos demais membros da Diretoria ou Associados;
i) presidir as reuniões da Diretoria, convocando-as quando entender necessário; 

j) presidir os eventos promovidos pela APROESC;
k) representar, pessoalmente ou por delegado especialmente designado, a APROESC junto à Associação Nacional de Procuradores de Estado;
l) propor à Diretoria a criação de departamentos e dar posse aos respectivos administradores, propondo a substituição destes;
m) contrair obrigações, desistir, transigir, firmar compromisso, renunciar a direitos, desde que, quando exigido, tenha autorização da Assembléia Geral; 
n) nomear associado para exercer cargo ou função na APROESC;
o) nomear delegados que representem a APROESC em solenidades, congressos, certames jurídicos ou onde se fizer necessário;
p) propor à Diretoria majoração da contribuição obrigatória dos sócios, em casos especiais, tendo em vista encargos sociais ou obrigações que aumentem o patrimônio da APROESC e as atividades sociais;
q) convocar o Colégio de Presidentes;
r) aprovar a edição final dos atos de publicidade e de comunicação;

s) praticar todos os atos não atribuídos expressamente pelo Estatuto a outro diretor ou a qualquer órgão da APROESC, desde que no interesse da Associação e seus sócios. 
Parágrafo único. O Presidente que vier a assumir cargo em comissão ou função gratificada na Administração Pública será afastado de suas funções estatutárias, devendo ser substituído na forma deste Estatuto.
Art. 24. Ao Vice-Presidente compete:
a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) executar atribuições delegadas pela Diretoria ou pelo Presidente. 
Art. 25. Ao Vice- Presidente Regional compete:
a)  propor à diretoria ações relacionadas às Procuradorias Regionais;
b) identificar e levar ao conhecimento da Diretoria questões de interesse institucional afetos às Procuradorias Regionais;
c) representar os interesses dos Associados lotados nas Procuradorias Regionais junto à APROESC. 

Art. 26. Ao Diretor de Previdência e de Convênios compete:
a) prestar assistência à família do associado, por ocasião do falecimento deste;
b) controlar eventual seguro de vida em grupo mantido pela APROESC e informações que lhe sejam confiadas por associados, de interesse financeiro, considerando-se o disposto na alínea anterior;
c) propor à Diretoria ações na área previdenciária;
d) propor a celebração de convênios de interesse para os associados, especialmente na área assistencial e previdenciária;
e) controlar a prestação de serviços pelas entidades que mantenham convênio com a APROESC;
f) atender os associados nos assuntos relacionados com os convênios celebrados pela APROESC;
g) praticar todos os demais atos relacionados com as atividades de previdência e 
convênios não compreendidos nas atribuições de outros diretores ou órgãos da APROESC; 

h) assistir aos associados aposentados. 
Art. 27. Ao Diretor da Escola de Advocacia de Estado compete, além de outras atribuições definidas no respectivo regimento interno: 

a) dirigir as atividades administrativas e técnico-pedagógicas da Escola, cumprindo e fazendo cumprir as leis do ensino e as normas do Regimento Interno; 

b) elaborar e propor alterações do Regimento Interno; 

c) indicar os membros do Conselho Administrativo e Pedagógico da Escola;

d) escolher e substituir os integrantes do corpo docente, ad referendum do Conselho Administrativo e Pedagógico; 

e) propor ao Conselho Administrativo e Pedagógico o valor da gratificação dos professores pelas aulas ou palestras ministradas e pelo fornecimento de material didático; 

f) propor ao Conselho Administrativo e Pedagógico o valor da contribuição dos alunos, nos cursos em que lhes for exigida; 

g) adotar as medidas necessárias à divulgação dos cursos promovidos pela Escola; 

h) apresentar à diretoria da APROESC, anualmente, os relatórios das atividades

administrativas e pedagógicas da Escola;
i) editar instruções normativas e instruções gerais para a execução dos trabalhos da Escola;

Art. 28. Compete ao Diretor de Comunicação e Eventos:

a) promover a divulgação das atividades da APROESC, através de informativos e outros meios de comunicação;

b) editar o jornal da APROESC;

c) dar publicidade às conquistas e realizações dos associados da APROESC;
d) manter atualizada a página da APROESC na internet;

e) executar os eventos e atividades sociais da APROESC, dando-lhes a necessária cobertura publicitária;

f) encaminhar à imprensa, ouvido o Presidente, notas e matérias de interesse da classe;

g) ouvir e relatar as eventuais críticas e sugestões dos associados;

h) praticar todos os demais atos relacionados com as atividades promocionais, não compreendidos nas atribuições dos demais diretores.

Art. 29. Ao Secretário compete: 

a) lavrar e assinar as atas das sessões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
b) manter atualizado o expediente e documentos da Associação; 
c) substituir o Vice-Presidente na hipótese do art. 24, a. 
Art. 30. Ao 2º Secretário compete auxiliar o Secretário e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 31. Ao 1º Tesoureiro compete: 

a) arrecadar e ter sob sua responsabilidade as contribuições dos associados, os donativos e valores da Associação; 
b) efetuar pagamentos da Associação; 
c) assinar com o Presidente, os cheques, documentos ou títulos de responsabilidade pecuniária da Associação; 
d) depositar em instituição bancária o produto das rendas ordinárias e extraordinárias; 
e) apresentar, trimestralmente, ao Conselho Fiscal, relatório da situação financeira da Associação. 

Art. 32. Ao 2º Tesoureiro compete auxiliar o 1º Tesoureiro e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 33. Os Departamentos, órgãos executivos internos, criados por proposta da Diretoria e aprovada pela Assembléia Geral, terão sua atuação e estrutura regulados pelo Regimento Interno. 
Parágrafo único. Os diretores de departamento serão escolhidos por deliberação da Diretoria.
Seção III
DO CONSELHO FISCAL
Art. 34. Ao Conselho Fiscal, integrado por 3 (três) membros titulares e 2 (dois) suplentes, incumbe:
a) eleger, dentre seus membros titulares, na primeira reunião após as eleições, seu Presidente; 
b) convocar, pelo voto unânime de seus membros, a Assembléia Geral Ordinária extraordinária, quando julgar necessário; 
c) examinar, quando lhe aprouver, a contabilidade da Associação; 
d) emitir parecer anual sobre as contas da Diretoria; 

e) declarar vago o cargo ocupado por seus membros que faltarem, sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas. 
Art. 35. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente na mesma semana que anteceder a Assembléia Geral Ordinária para exame das contas da Diretoria; e extraordinariamente sempre que convocado por seu Presidente ou por convocação de dois de seus membros. 

§ 1º O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a totalidade de seus membros.
§ 2º O Suplente será convocado temporariamente em caso de impedimento de qualquer dos titulares; definitivamente quando declarado vago um dos cargos do Conselho Fiscal.
§ 3º Será convocado sempre o Suplente mais votado. 

Art. 36. O Colégio de Presidentes é constituído pelos ex-presidentes da APROESC que tenham tomado posse e exercido o cargo; 
Art. 37. Ao Colégio de Presidentes compete opinar sobre assunto de qualquer natureza, quando convocado pelo Presidente da APROESC.
Parágrafo único. Quando a matéria versar sobre alteração do Estatuto ou dissolução da APROESC, será obrigatória a convocação do Colégio de Presidentes, para manifestação preliminar.
CAPÍTULO VII
DAS ELEIÇÕES
Art. 39. A Diretoria e membros do Conselho Fiscal serão eleitos para mandatos de dois anos, coincidentes entre si e por voto direto e secreto, em Assembléia Geral Ordinária.
Parágrafo único. A Diretoria será eleita pela maioria dos votos válidos à nominata apresentada (“chapa”); o Conselho Fiscal entre os três candidatos que obtiverem o maior número de votos, tendo como suplentes os 2 (dois) subseqüentes. É permitida uma reeleição para o mandato subseqüente. 

Art. 40. Para preparação e condução do processo eleitoral, até 45 (quarenta e cinco) dias antes das eleições, será formada uma Comissão de 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, escolhidos dentre sócios fundadores ou natos, em pleno gozo dos direitos estatutários e que não estejam exercendo qualquer cargo eletivo nem sejam candidatos.
§ 1º O Presidente da Associação indicará 2 (dois) membros titulares e o Presidente do Conselho Fiscal 1 (um) titular e o suplente .
§ 2º Em sua primeira reunião a Comissão escolherá seu Presidente e Secretário.
§ 3º A Comissão dissolver-se-á com a proclamação dos resultados do pleito.
Art. 41. Compete a Comissão Eleitoral:
a) preparar, conduzir e fiscalizar o processo eleitoral, divulgando previamente as regras do pleito; 
b) receber, apreciar, deferir, e divulgar as candidaturas (chapas e individuais) apresentadas nos termos deste Estatuto;

c) decidir todos os incidentes suscitados, por escrito ou verbalmente, devidamente registrados e ata própria; 
Parágrafo único. Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso à Assembléia Geral, apresentado e julgado antes do início da coleta dos votos.
Art. 42. As chapas e os sócios concorrentes deverão registrar suas candidaturas junto a Comissão Eleitoral até 21 (vinte e um) dias antes das eleições.
§ 1º O associado somente poderá concorrer a 1 (um) cargo eletivo.
§ 2º As chapas deverão conter, sob pena de indeferimento, indicações para todos os cargos da Diretoria, contendo a assinatura de todos os candidatos.
§ 3º Encerrado o prazo de registro, em 3 (três) dias a Comissão Eleitoral indeferirá as candidaturas irregulares e/ou decidirá as impugnações das mesmas eventualmente apresentadas no mesmo prazo.
§ 4º Esgotado o prazo acima, em 5 (cinco) dias a Comissão Eleitoral divulgará a lista das chapas e candidatos, bem como dos associados aptos a participarem da eleição, garantindo o direito de voto por correspondência. 
§ 5º Não serão aceitas chapas que contiverem nome de associado que estiver devendo contribuições à Associação há menos de 3 (três) meses da data das eleições.
Art. 43. As eleições dar-se-ão na Assembléia Geral realizada no mês de dezembro, podendo, a critério da mesa, haver inversão da pauta para o início do processo de votação, para em seguida dar-se início à “Ordem do Dia”, no que concerne aos demais itens da pauta.
§ 1º A votação e escrutínio iniciar-se-ão somente após apreciados todos os recursos opostos às decisões da Comissão Eleitoral.
§ 2º Recursos relacionados com a apuração serão apresentados e decididos verbalmente pela Comissão Eleitoral.
§ 3º A Comissão Eleitoral proclamará os eleitos e o Presidente da Comissão Eleitoral dará posse imediata aos mesmos.
Art. 44. Não havendo chapas inscritas, prorrogar-se-á em seis (06) meses o mandato da Diretoria atual e, em convocação automática de Assembléia geral Extraordinária, proceder-se-á novas eleições, obedecidas as regras deste Capítulo.
Art. 45. Não havendo candidatos ao Conselho Fiscal, ou havendo em número inferior ao previsto, inclusive Suplente, proceder-se-á nos termos do artigo anterior ao caso de inexistência e, em número inferior, empossando aqueles eleitos e mantendo os mais antigos membros no cargo até a nova eleição dos restantes na primeira Assembléia Geral realizada após o pleito.
CAPÍTULO VIII
DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO
Art. 46. O Patrimônio da Associação é constituído de todos os bens móveis e imóveis, direitos, títulos, rendas e valores que possui ou venha a possuir a qualquer título.
§ 1º Os bens imóveis somente poderão ser alienados com autorização da Assembléia Geral, pelo voto de, no mínimo, 2/3 dos associados: os móveis, pela Diretoria, ouvido o conselho fiscal;
§ 2º No caso de dissolução da Associação, o patrimônio social líquido, se houver, será dividido em partes iguais entre os associados natos.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 47.  Este Estatuto somente poderá ser alterado com o voto da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim.
Parágrafo único. A diretoria providenciará a inscrição deste Estatuto, e suas subseqüentes alterações, no registro público competente.
Art. 48. Regimento Interno, organizado pela Diretoria e aprovado em Assembléia Geral, regulamentará as disposições desse Estatuto.
Art. 49. O exercício financeiro da Associação inicia-se no dia 1º de janeiro e encerra-se no dia 31 de dezembro do mesmo ano.
Art. 50. A Associação poderá ser dissolvida mediante voto de 2/3 (dois terços) dos associados, em Assembléia Geral Extraordinária convocada exclusivamente para este fim.
Art. 51. Os casos omissos nesse estatuto serão resolvidos pela Diretoria observadas as disposições legais pertinentes à matéria.
Parágrafo único. Por iniciativa da Diretoria, ou em caso de recurso de sua decisão, a matéria poderá ser submetida à Assembléia Geral.
Art. 52. Os cargos de direção criados pelo presente estatuto serão preenchidos por indicação do Presidente, para mandato tampão, até que sejam eleitos na forma do presente Estatuto.
Art. 53. Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, conforme ata da assembléia geral extraordinária.


Florianópolis, 20 de maio de 2010.
